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3 — A opção pelo contrato individual de trabalho é
concretizada mediante acordo com o director, fun-
damentado na avaliação curricular e experiência
profissional, tendo em consideração as exigências cor-
respondentes ao conteúdo funcional da categoria do
funcionário.

4 — A celebração de contrato individual de trabalho
implica a exoneração do lugar de origem e a cessação
do vínculo à função pública, que se torna efectiva com
a publicação no Diário da República.

5 — O pessoal que exerça o direito de opção pelo
regime de contrato individual de trabalho, nos termos
dos números anteriores, é integrado no regime geral
da segurança social.

6 — O cálculo das pensões do pessoal que tenha
exercido o direito de opção pelo contrato individual de
trabalho, bem como a repartição dos encargos corres-
pondentes, processa-se nos termos do regime legal da
pensão unificada.

Artigo 20.o

Quadro de pessoal transitório

1 — É criado no IPAC um quadro de pessoal tran-
sitório, onde são integrados os funcionários a que se
refere o n.o 1 do artigo 18.o, a aprovar por portaria
dos Ministros das Finanças e da Economia no prazo
de 90 dias a contar da data da entrada em vigor do
presente diploma.

2 — Os lugares do quadro a que se refere o número
anterior extinguem-se da base para o topo à medida
que vagarem.

3 — Com a integração a que se refere o n.o 1 são
extintos os correspondentes lugares do quadro de pes-
soal do IPQ, aprovado pelo Decreto Regulamentar
n.o 56/91, de 14 de Outubro.

Artigo 21.o

Manutenção do vínculo à função pública

1 — Os funcionários integrados no quadro de pessoal
transitório do IPAC, nos termos do n.o 1 do artigo 18.o,
continuam sujeitos ao regime da função pública, sem
perda de direitos, incluindo os de progressão e promoção
na carreira.

2 — Na dinâmica das carreiras dos funcionários a que
se refere o número anterior, os concursos seguem os
regimes legais aplicáveis.

3 — O director do IPAC exerce, relativamente ao pes-
soal na situação prevista nos números anteriores, os
poderes próprios dos cargos de direcção superior de
1.o grau, sem prejuízo de delegação de poderes.

Artigo 22.o

Estatuto remuneratório do director

Até à entrada em vigor do diploma a que se refere
o n.o 2 do artigo 25.o da Lei n.o 3/2004, de 15 de Janeiro,
o estatuto remuneratório do director é fixado por des-
pacho conjunto dos Ministros das Finanças e da Eco-
nomia.

Artigo 23.o

Protecção social

1 — Sem prejuízo de outras contribuições previstas
na lei, o IPAC contribui para o financiamento da Caixa

Geral de Aposentações com uma importância mensal
de montante igual ao das quotas pagas pelos trabalha-
dores ao seu serviço abrangidos pelo regime de pro-
tecção social da função pública.

2 — Compete às entidades onde o pessoal do IPAC
seja autorizado a desempenhar funções em regime de
comissão de serviço ou requisição satisfazer os encargos
a que se refere o número anterior.

Artigo 24.o

Direitos, obrigações e compromissos

1 — As referências feitas na legislação nacional ao
IPQ, em termos de acreditação, passam a considerar-se
feitas ao IPAC.

2 — Todos os direitos, obrigações e compromissos do
IPQ constantes, designadamente, de acordos, contratos
e protocolos, bem como a titularidade de direitos de
propriedade industrial, no âmbito da acreditação, são
transferidos por contrato para o IPAC.

Artigo 25.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15 de
Abril de 2004. — José Manuel Durão Barroso — Maria
Manuela Dias Ferreira Leite — Carlos Manuel Tavares
da Silva — António José de Castro Bagão Félix — Amílcar
Augusto Contel Martins Theias.

Promulgado em 19 de Maio de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 21 de Maio de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Decreto-Lei n.o 126/2004
de 31 de Maio

O Decreto-Lei n.o 132/2000, de 13 de Julho, ao trans-
p o r p a r a o d i r e i t o n a c i o n a l a s D i r e c t i v a s
n.os 85/591/CEE, do Conselho, de 20 de Dezembro,
89/397/CEE, do Conselho, de 14 de Junho, e 93/99/CE,
do Conselho, de 29 de Outubro, estabeleceu as regras
aplicáveis ao exercício do controlo oficial dos géneros
alimentícios e criou o sistema de normas de qualidade
para os laboratórios nacionais acreditados e avaliados
efectuarem as análises no âmbito do referido controlo,
tendo ainda fixado os critérios a que deve obedecer
a validação dos métodos de análise a utilizar no controlo
oficial.

O Regulamento (CE) n.o 466/2001, da Comissão, de
8 de Março, que estabeleceu os teores máximos de certos
contaminantes presentes nos géneros alimentícios, foi
alterado pelo Regulamento (CE) n.o 1425/2003, da
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Comissão, de 11 de Agosto, que fixou os teores máximos
de patulina nos géneros alimentícios.

Torna-se necessário fixar os critérios gerais a que
devem obedecer os métodos analíticos a utilizar no con-
trolo oficial do teor de patulina nos géneros alimentícios,
a fim de que os laboratórios encarregues dos controlos
utilizem métodos de análise com um nível de eficácia
comparável.

Neste sentido, a Directiva n.o 2003/78/CE, da Comis-
são, de 11 de Agosto, veio estabelecer os métodos de
amostragem e de análise para o controlo oficial do teor
de patulina nos géneros alimentícios, exigindo que os
Estados membros tomem as medidas legislativas neces-
sárias a sua transposição para o direito nacional.

Dando cumprimento ao artigo 3.o da Directiva
n.o 2003/78/CE, da Comissão, de 11 de Agosto, este
diploma adopta na ordem jurídica interna as disposições
comunitárias relativas a métodos de amostragem e de
análise para o controlo oficial do teor de patulina em
certos géneros alimentícios, fixando igualmente o modo
de preparação das amostras e os critérios gerais a que
devem obedecer os referidos métodos.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma transpõe para a ordem jurídica
nacional a Directiva n.o 2003/78/CE, da Comissão, de
11 de Agosto, que estabelece os métodos de amostragem
e de análise para o controlo oficial do teor de patulina
em certos géneros alimentícios.

Artigo 2.o

Métodos de amostragem

As colheitas de amostras para o controlo oficial do
teor de patulina nos géneros alimentícios são efectuadas
de acordo com os métodos descritos no anexo I ao pre-
sente diploma, que dele faz parte integrante.

Artigo 3.o

Preparação das amostras e métodos de análise

A preparação da amostra e o método de análise uti-
lizado para o controlo oficial do teor de patulina nos
géneros alimentícios devem satisfazer os critérios descri-
tos no anexo II ao presente diploma, que dele faz parte
integrante.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15
de Abril de 2004. — José Manuel Durão Bar-
roso. — Maria Teresa Pinto Basto Gouveia — Armando
José Cordeiro Sevinate Pinto.

Promulgado em 19 de Maio de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 21 de Maio de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

ANEXO I

Métodos de amostragem para controlo oficial do teor
de patulina em certos géneros alimentícios

1 — Objectivo e âmbito de aplicação. — As amostras
destinadas aos controlos oficiais do teor de patulina nos
géneros alimentícios são colhidas de acordo com os
métodos a seguir indicados. As amostras globais assim
obtidas são consideradas representativas dos lotes. A
conformidade dos lotes relativamente aos teores máxi-
mos fixados no Regulamento (CE) n.o 466/2001, da
Comissão, será estabelecida em função dos teores deter-
minados nas amostras de laboratório.

2 — Definições:

«Lote» — quantidade de género alimentício iden-
tificável, entregue de uma vez, que apresenta,
conforme estabelecido pelo agente responsável,
características comuns tais como a origem, a
variedade, o tipo de embalagem, o embalador,
o expedidor ou a marcação;

«Sublote» — parte designada de um lote para apli-
cação do método de amostragem a essa parte
designada. Cada sublote deve ser fisicamente
separado e identificável;

«Amostra elementar» — quantidade de material
colhido num só ponto do lote ou sublote;

«Amostra global» — a totalidade das amostras ele-
mentares colhidas no lote ou sublote.

3 — Disposições gerais:
3.1 — Pessoal. — A amostragem deve ser efectuada

por uma pessoa mandatada para esse efeito, segundo
as normas em vigor.

3.2 — Produto a amostrar. — Todos os lotes a ana-
lisar têm de ser objecto de amostragem em separado.

3.3 — Precauções a tomar. — Durante a amostragem
e a preparação das amostras, devem ser tomadas pre-
cauções para evitar qualquer alteração que possa fazer
variar o teor de patulina ou afectar as análises ou a
representatividade da amostra global.

3.4 — Amostras elementares. — Na medida do pos-
sível, as tomas elementares devem ser colhidas em diver-
sos pontos do lote ou do sublote. Todas as excepções
a esta regra têm de ser assinaladas no registo.

3.5 — Preparação da amostra global. — A amostra
global obtém-se juntando as amostras elementares. Deve
ter um peso mínimo de, pelo menos, 1 kg, a menos que
isso não seja viável, por exemplo, quando a amostra
consiste numa única embalagem.

3.6 — Amostras idênticas. — As amostras idênticas
destinadas a medidas executórias, fins comerciais
(direito de recurso) ou procedimentos de arbitragem
são colhidas da amostra global homogeneizada, desde
que esse processo esteja em conformidade com as nor-
mas em vigor sobre amostragem.

3.7 — Acondicionamento e envio das amos-
tras. — Colocar cada amostra num recipiente limpo, de
material inerte, protegendo-a adequadamente de qual-
quer possível contaminação ou dano durante o trans-
porte. Tomar todas as precauções necessárias para evitar
qualquer modificação da composição da amostra que
possa ocorrer durante o transporte ou a armazenagem.

3.8 — Selagem e etiquetagem das amostras. — Cada
amostra colhida será selada no local de colheita e iden-
tificada de acordo com as normas em vigor.

Para cada amostragem, elaborar um registo que per-
mita identificar sem ambiguidade o lote amostrado e
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indicar a data e o local de amostragem, bem como qual-
quer informação suplementar que possa ser útil ao
analista.

4 — Planos de amostragem. — O método de amos-
tragem aplicado deve garantir que a amostra global é
representativa do lote a controlar.

Número de amostras elementares. — A amostra glo-
bal deverá pesar, no mínimo, pelo menos, 1 kg
(v. n.o 3.5), a menos que tal não seja possível, por exem-
plo, quando se proceder à amostragem de uma única
embalagem.

O número mínimo de amostras elementares a colher
do lote é o indicado no quadro n.o 1. No caso de produtos
líquidos, o lote deve ser cuidadosamente misturado, na
medida do possível, quer manual quer mecanicamente,
imediatamente antes da amostragem. Neste caso, pode
pressupor-se a existência de uma distribuição homogé-
nea de patulina num determinado lote. É, por conse-
guinte, suficiente colher três amostras elementares de
um lote a fim de constituir uma amostra global.

As amostras elementares deverão ser de massa seme-
lhante. A massa da amostra elementar deve ser, no
mínimo, de 100 g, dando origem a uma amostra global
de, pelo menos, 1 kg. Todas as excepções a este pro-
cedimento devem ser assinaladas no registo previsto no
n.o 3.8.

QUADRO N.o 1

Número mínimo de amostras elementares a colher do lote

Massa do lote (em quilogramas)
Número mínimo

de amostras
elementares a colher

‹ 50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
De 50 a 500 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
› 500 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

Caso o lote seja constituído por embalagens indivi-
duais, o número de embalagens a colher para formar
a amostra global é o que consta do quadro n.o 2.

QUADRO N.o 2

Número de embalagens (amostras elementares) a colher para
formar a amostra global caso o lote consista em embalagens
individuais.

Número de embalagens
ou unidades no lote

Número de embalagens
ou unidades a colher

De 1 a 25 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 embalagem ou unidade.
De 26 a 100 . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cerca de 5 %, pelo menos 2 emba-

lagens ou unidades.
› 100 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cerca de 5 %, no máximo 10 emba-

lagens ou unidades.

5 — Conformidade do lote ou do sublote com a espe-
cificação. — O laboratório de controlo deve analisar em
duplicado a amostra de laboratório para efeitos de medi-
das executórias, caso o resultado obtido na primeira
análise seja inferior ou superior em menos de 20% ao
teor máximo, e calcula-se a média dos resultados.

O lote é aceite se o resultado da primeira análise
for inferior em mais de 20% ao teor máximo ou, sempre
que for necessário, uma análise em duplicado, se a média
estiver em conformidade com o respectivo teor máximo
estabelecido no Regulamento (CE) n.o 466/2001, da

Comissão, atendendo à incerteza de medição e à cor-
recção em função da recuperação.

O lote não está conforme com o teor máximo esta-
belecido no Regulamento (CE) n.o 466/2001 se a média,
corrigida em função da recuperação, for superior ao
teor máximo, com um grau de confiança elevado, aten-
dendo à incerteza de medição.

ANEXO II

Preparação das amostras e critérios gerais a que devem obede-
cer os métodos de análise para controlo oficial dos teores
de patulina em certos géneros alimentícios.

1 — Precauções. — Dado que a patulina se pode dis-
tribuir de forma heterogénea, as amostras devem ser
preparadas (e sobretudo homogeneizadas) com o maior
cuidado.

Para a preparação do produto a analisar, deve ser
utilizada a totalidade do produto recebido no labo-
ratório.

2 — Tratamento da amostra recebida no laborató-
rio. — A amostra global deve ser finamente triturada
(desde que relevante) e cuidadosamente misturada, uti-
lizando-se um método que garanta uma homogeneiza-
ção completa.

3 — Subdivisão das amostras para efeitos de medidas
executórias e direito de recurso. — As amostras idên-
ticas destinadas a medidas executórias, fins comerciais
(direito de recurso) ou procedimentos de arbitragem
são colhidas das amostras para laboratório depois de
homogeneizadas, desde que esse processo esteja em con-
formidade com as normas em vigor.

4 — Método de análise a utilizar pelo laboratório e
requisitos de controlo do laboratório:

4.1 — Definições. — Seguem-se algumas das defini-
ções mais frequentes que os laboratórios devem utilizar.

Os parâmetros de precisão mais frequentemente cita-
dos são a repetibilidade e a reprodutibilidade:

r = repetibilidade, valor abaixo do qual se pode
esperar que a diferença absoluta entre os resul-
tados de dois testes determinados, obtidos em
condições de repetibilidade (isto é, mesma amos-
tra, mesmo executante, mesmos aparelhos,
mesmo laboratório e curto intervalo de tempo),
se situe dentro dos limites da probabilidade espe-
cífica (em princípio 95%); sendo r = 2,8 × sr;

sr = desvio padrão, calculado a partir dos resultados
obtidos em condições de repetibilidade;

RSDr = desvio padrão relativo, calculado a partir
dos resultados obtidos em condições de repe-
tibilidade [(sr/x) × 100], fórmula na qual x repre-
senta a média dos resultados de todos os labo-
ratórios e amostras.

R = reprodutibilidade, valor abaixo do qual se
pode esperar que a diferença absoluta entre os
resultados de testes individuais, obtidos em con-
dições de reprodutibilidade (isto é, com um
material idêntico obtido pelos executantes de
vários laboratórios que utilizem o método de
ensaio normalizado), se situe dentro de um certo
limite de probabilidade (em princípio 95%);
sendo: R = 2,8 × sR;

sR = desvio padrão, calculado a partir dos resul-
tados obtidos em condições de reprodutibili-
dade;
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RSDR = desvio padrão relativo, calculado a partir
dos resultados obtidos em condições de repro-
dutibilidade [(SR/x) × 100].

4.2 — Requisitos gerais. — Os métodos de análise uti-
lizados para o controlo dos géneros alimentícios devem
cumprir o disposto no artigo 18.o do Decreto-Lei
n.o 132/2000, de 13 de Julho.

4.3 — Requisitos específicos. — Desde que não seja
prescrito a nível comunitário qualquer método espe-
cífico para a determinação do teor de patulina nos géne-
ros alimentícios, os laboratórios podem escolher o
método a utilizar, desde que esse método respeite os
seguintes critérios:

Características de desempenho relativas à patulina

Patulina

Teor
l/kg RSDr

(percentagem)
RSDR

(percentagem)
Recuperação

(percentagem)

‹ 20 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . « 30 « 40 50 a 120
20–50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . « 20 « 30 70 a 105
› 50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . « 15 « 25 75 a 105

Os limites de detecção dos métodos utilizados não
são indicados, visto que os valores relativos à precisão
são dados para as concentrações em causa.

Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,
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Os valores relativos à precisão são calculados a partir
da equação de Horwitz:

RSDR = 2(1-0,5logC)

onde:

RSDR é o desvio padrão relativo, calculado a partir
dos resultados obtidos em condições de repro-
dutibilidade [(SR/x) × 100].

C é a taxa de concentração (ou seja, 1 = 100g/100g,
0,001 = 1000 mg/kg).

Trata-se de uma equação geral relativa à precisão,
que se considerou ser independente da substância ana-
lisada e da matriz e dependente apenas da concentração
para a maior parte dos métodos de análise de rotina.

4.4 — Cálculo da recuperação e registo dos resulta-
dos. — O resultado analítico é registado, corrigido ou
não, com o valor da recuperação. O modo de registo
e o nível de recuperação devem ser indicados. O resul-
tado analítico corrigido em função da recuperação é
utilizado para verificar a conformidade (v. n.o 5 do
anexo I).

O resultado analítico deve ser registado como x +/– U,
em que x é o resultado analítico e U é a incerteza da
medição.

4.5 — Normas de qualidade aplicáveis aos laborató-
rios. — Os laboratórios devem respeitar o disposto no
Decreto-Lei n.o 132/2000, de 13 de Julho.


